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DISPÕE SOBRE MODIFICAÇÃO DE ARTIGO

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

0 artigo 45, do Decreto ne 2.357, de 01 de junho 
de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 4® - Fica fixado o preço público de 
0,43 BTN's por automovel.
§ l2 - Os adqulrentes de 10 (dez) talões, com 100 
(cem) unidades, gozarão de um desconto especial de

Nos bolsoes

- Este Decreto entrara em vigor a partir de 01 de ja

rio, notadcimente o Decreto n9 2.874, de 10 de outu 
bro de 1990.

eafembro de 1990.P.M. de L;

HUR BALLERINI
= P/efeilzb Municipal =
<6 no Livro proprio da Secretaria de 
desta Prefeitura Municipal e publicado

Registrad
Negócios Juridicos
no Paço Municipal aos 11 de deze ro de 1990.

MARIA ANTONIA PEREIRA
Diretor Administrativo


